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LEI NQ 4127/ 91 

De 19 de dezanbro de 1991 

Torr>.a obrigatória a cobertu..ra de seguro con 
tra f urto e roubo nos "Shopping Centers·~ lÕ 
jas de depart.azrentos , supermercados, a;ên = 
c ias bancárias, casas de materiais de cons-
truçoo, empresas que operam locais destina
dos a estacionamentos, hotéis, restaurantes 
e estabelecimentos similares a este úl tim:>, 
can número de vagas igual ou superior a 30 
(trinta) veiculas e dá outras providências. 

O PRESIDENI'E DA c1iMARA MUNICIPAL DE siiD J~ 1nS C1lM 

PCS I ID uso DE SUAS ATRIBUI<;OES LEl3AIS f EM ESPECIAL o DISl?CSIO ID pARh:;;RAFQ 

ÜNICX> CO ARI'IGO 77 E PARAGAAro 69 CO ARI'IQ) 78 DA LEI ORGÂNICA, POCMULGA A 

SEGUINI'E LEI : 

Artigo 19 -Os "Shopping Centers", lojas de de~ 

mentes , supermercados , agências bancárias, casas de materiais de construção, 

empresas que operam locais destinados a estacionaiiY:!1t os, hotéis, restauran -

tes e estabelecima~tos similares a este último no âmbito do Município de são 

José dos Camp:>s, cujo riirnero de. vagas seja igual ou superior a 30 (trinta) 

veiculas, ficam obr igados a efetuar cobertura de seguro contra furto e roubo 

daqueles ali estacior~dos . 

§ ·19 - Os e spaços destinados a estacionamentos, ai.n 

da que nao contiguos aos estabelecimentos relacionados no "caput" deste ~ 

go, estarão sujeitos aos ditames desta l ei, desde que a sua utilização este

ja vinculada às ativiàaCes por e l es exercidas . 

§ 29 - Para efeitos desta lei ficam estabel ecidasas 

seguintes dimensões cano espaço mínimo de vaga para cada veiculo: 2, 60m de lélE 

gura e 5,2Qm de camprima~to . 

Artigo 2.9 - Na ocorrência do evento a que se refere 

o Artigo anterior, a ir.denização do veículo será efetivada, obrigatoriamente,. 

pelo seu valor de mercado na data do pagamento. 

Artigo 39 - o descumpri..rnento da presente lei sujei

tará o L"1frator à multa equivalente a 200 UFR (duzent as Unidades Fiscais de 

Referência), dobrada por urna única vez no caso de reincidência, ao que se se 

guirá, no caso de persistência da infração, a interdição do estabeleci.rrento. 

Artigo 49 - 0 Poder Executivo 1 a quen caberá exer -
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Fls. 02 

cer o cumprimento desta lei, editará, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da sua vigência, Decreto disçcndo sobre sua regulamentação. 

Artigo 59 - Fica concedido um prazo de 60 (sesse."l -

ta) dias, a partir da data da vigência do regulamento a que se refere o~ 

go anterior, para que as anpresas abrangidas por este diplana legal passem a 

cumprir os seus tenros, sob pena de incorrer no disposto em seu Artigo 29. 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vic;or na. data de sua 

publicação, revogadas as disposições an contrário, an especial a Lei n9 3977/ 

91, de 11 de junho de 1991. 

Sala da,:~~t;;o~..._ 19 de dezenbro de 1991 • 

Ver . 

Registrada e p..lblicada na. secretaria da Cãmara M~ 

cipal de São José dos campos aos dezenove dias do rrês de dezenbro do ano de 

mil , novecentos e noventa e um. 

Dr. 
Dir 

(Projeto de Lei de autoria do Ver. ITAMAR COPPIO) 
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